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PROJETO DE INDICAÇÃO: 190/2025

Indica ao Poder Executivo a criação do Programa 
Municipal "Maracanaú Recicla" para promoção 
da coleta seletiva, incentivo à reciclagem e 
educação ambiental, em conformidade com a 
Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 
12.305/2010), e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Que o Poder Executivo institua o Programa Municipal "Maracanaú Recicla", nos 
moldes da Política Nacional de Resíduos Sólidos, com ações contínuas de coleta 
seletiva, pontos de entrega voluntária, campanhas de educação ambiental e parcerias 
com cooperativas de reciclagem.
Em alusão ao Dia do Combate à Poluição (14 de agosto), este projeto propõe que 
Maracanaú reforce suas políticas ambientais por meio de:

-Criação de Pontos de Entrega Voluntária (PEVs);
-Campanhas educativas em escolas, praças e centros comunitários;
-Parcerias com cooperativas de catadores e organizações da sociedade civil;
-Estímulo à economia circular e à responsabilidade compartilhada entre cidadãos, 
empresas e o poder público;
-Inclusão social de trabalhadores da reciclagem, promovendo trabalho digno e renda.

Essas ações seguem os princípios da PNRS e contribuem diretamente para a redução 
da poluição, melhoria da qualidade de vida e desenvolvimento sustentável do 
município.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 12 de Agosto de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 12/08/2025
pelo CPF: ***.992.023-** no IP: 192.168.131.30

Michele Duarte Rosa Araujo
Vereador(a) - PT

JUSTIFICATIVA

A presente Indicação tem como objetivo sugerir ao Executivo Municipal a criação e 
implementação do Programa "Maracanaú Recicla", que visa combater a poluição 
ambiental por meio da promoção da coleta seletiva, incentivo à reciclagem, educação 
ambiental e parcerias com cooperativas de catadores, conforme preconiza a Lei 
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Federal nº 12.305/2010 — Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS).
O município de Maracanaú, com sua expressiva população e forte atividade urbana e 
industrial, carece de ações permanentes e estruturadas que tratem os resíduos como 
parte de uma cadeia produtiva. Essa proposta visa transformar o descarte de resíduos 
sólidos em geração de renda, proteção ambiental e responsabilidade social.  

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/11450
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